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pRecÃo eurnôrurco No 004,2024

PRocEsso ucmróru0 No oo5/2024

ATA DE REG|STRO DE PREçOS FMS N" 02í2024

O FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe CxÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro, na

cidade de Chã Grande/PE, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.í67/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde

Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N' 285/2017 datada em 0110812017 , portador

da matrícula Íuncional n0 494434, considerando o lulgamento da licitação na modalidade de pregâ0, na Íorma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS N" 004/2024, Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Pernambuco,no dia2510712024, Processo Licitatório N0 005/2024,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as mndi@es previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133,

de 10 de abril de 2021, no Decreto n.0 '11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Empresa para fomeclmento parcelado de
gases medicinais, com cessão de cilindros em forma de comodato, destinados ao abasteclmenlo do Hospltal Geral Alfredo Alves
de Lima (itens fracassados do Pregão Eletrônico No 0132023), especificados nos itens 01 e 02 do Termo de Referência, anexo / fdo
edital de Licitaçâo no 005/20241, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcriçã0.

2, DOFORNECEDOR

2.1 LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMÉRCIO DE GASES iIEDICINAIS EPP, CNPJ NO 33.822.26í000I.24, COM SEdE à RUA

Lima Barrelo, n0115 - Caiucá - Caruaru - PE, CEP: 55.0'10-315, Fone: (81)371S0336 / 9.9357-0871, +mail:airpure@ouüookcom.br,
representada por seu Representante Legal, Sr. Laudenor Borba de Carvalho, brasileiro, casado, empresário, residenb e domiciliado em

Caruaru - PE, CNH N0 01337269607 DETRAN/PE, CPF N0 024.028.164-06

3. OOS PREçOS, ESPECIFIGAÇOES E QUANTITATTVOS

3.1. 0 preço rcgistrado, as especifica@s do objeto, as quanüdades mÍnimas e máximas de cada lote, fomecedo(es) e as demais

condi@es ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ValorTotal registrado: RS 47.520,00 (Quarcnta e sete mil, qulnhentos e vinte rcals).

3.2 Não há cadastro de reserva pana estes itens.

1. óncÃo cEREr{crADoR

4.1. O órgão gerenciador seÉ o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paíicipantes, observados os seguintes

requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da

descontinuidade de serviço público;
em situaçÕes de provável desabastecimento ou

Doomdrb Ü3imdo albiúncntÊ

llt!É§DãrcllvlltÕ
Ota.t @ lúafú* ,.A.(EÍXr<rit(E
wílíqr.mlrtoc/ rdHr.iü€w,àí

34.080,00 EXCLUSIVA01

Oxigênio Medicinal CP. Grau de Pureza

mÍnimo: com 99,5% de nível de pureza.

Cilindro de tlM!,
M3 8R0483539 960 35,50

56,00 13.440,00 EXCLUSIVA02

Ar Comprimido Medicinal O'?. Composição:

79o/o de N2 e 210lo de Cl'?. Acondicionado

em Cilindro de ríilr.
M3 8R03661 84 240
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5.1.2. demonstraçâo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

23 da Lei no '14.1 33, de 2021: e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo Íornecedor

5.2.1. 0 órgâo ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorizaçao do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisi$o ou a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4. O prazo de que tratr o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçã0, podeÉ ser pmnogado excepcionalmente, mediante
solicitaçáo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigêncla da ata de registro de preços.

5.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a lote da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.'1.

Dos limites para as adesões

5.6. As aquisi@s ou contrataÉes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitaüvo deconente das adesões não poderá exceder, na tohlidade, ao dobro do quantitaüvo de cada lob registado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

5.8. Para aquisição emergencial de material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administra$o Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeih ao limite previsto

no item 5.7.

5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administra$o Pública estadual, distdtal e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trah o item 5.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e mmprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALTZAçÃO Ol ln DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato deconente da ah de registro de preços teÉ sua vigência eshbelecida no próprio instumento contrafual e
observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

6.2. A contrataçâo com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza$o de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei no 14.133, de2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

6.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderáotffi[Fa\s,
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6.4. Após a homologaçáo da licitaçao ou da contratação direta, deverâo ser observadas as seguintes condiçÕes para formalizaSo da ata
de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçâo
da licitaÉo; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contrata@es, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fomecedores registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva pana o cÍlso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classifica$o, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas pmposbs para o pÍ€ço do adjudicatário
antecederão aqueles que manüverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.

6.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e Íomecedores será diwlgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

6.9. Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem dassificado ou o Íomecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi@es estabelecidos no edihl de licitafro ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanges previstas na Lei no 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação podeÉ ser pronogado 1 (uma) vê2, poÍ igual perÍodo, mediante solicitaçâo do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jusüficativa seja aceita pela

Administraçao.

6.10. A ata de registro de preços seÉ assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçoes estabelecidos no edital ou no aviso de

contrataçã0, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à AdministraSo convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para fazê-lo em igual prazo e nas condiSes propostas pelo primeiro

classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que úata o item 6.4.2.1, aceitar a contrah$o nos lermos do item anterior, a Administração,

observados o valor esümado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeÉ:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

reduçao, observada a ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatario; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçoes estabelecidas, mas não obrigará a

Administraçao a contratar, facultada a rcalização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO 0OS PREçOS REGTSTRADOS

7 .1. Os preços registrados podeÉo ser alterados ou atualizados em deconência'ilê reduçâo dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços Do@manto asrinado digitalmentê
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7.1.1. Em caso de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atâ tal como pactuada, nos termos da alínea'd" do inciso ll do caput
do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

7 .1.2. Em caso de uiaçá0, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes
legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisúados;

7 .1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice preüstos pana a
ontata$o;

7 .1.3.2. No caso da repactuaçã0, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataÇão.

L NEGOCTAçÃODEPREçOSREGTSTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por moüvo superveniente, o órgão ou enüdade
gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçao do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praücados pelo mercado, o fomecedor seÉ liberado do compromisso
assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íomecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocaÉ os licitantes ou fomecedores
que tivenam seu regisfo cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ah de registro de
preços, adotando as medidas cabÍveis para obten$o de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enüdades que üverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto noart.124 da Lei n0 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder ormprir as obrigaçoes

estabelecidas na ata, será facultado ao Íomecedor requerer ao gerenciador a altera$o do preço regisfado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentaSo comprobatória ou a planilha

de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido seÉ
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ah, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das san$es previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos tennos do item anterior, o gerenciador convocârá os

fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aoeitam manter seus preços registados,
observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçao mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conÍorme previsto no

item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicaÉ aos órgâos e às entidades que tiverem firmado contratos deconentes da ata

de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual,

observadoodisposto noarl.124da Lei n0 14.133, de2021.
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9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito

9.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgáo ou enüdade participante; ou

9.2.2. De órgâo ou enüdade participante para órgâo ou enüdade não participante.

9.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade paíicipante para órgão ou entidade não participante, serão observados os

limites previstos no art. 32 do Decreto n0 11.462, de2023.

9.5. Compeürá ao órgão ou à enüdade gerenciadona autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitaüvo inicialmente

inÍormado pelo órgão ou pela enüdade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da enüdade que sofrer redu$o dos
quanütativos inbrmados.

9.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiSes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do

fomecimento deconente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela enüdade gercnciadora, dos quanütativos dos
participantes da compra centralizada, nos têrmos do item 9.3, a distribuição das quanüdades para a execufro descentralizada será por

meio do remanejamento.

10. CANCETÁilENTO DO REGTSTRO DO L|CITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

10.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

1 0.1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não relirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justiÍicativa

razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipotese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

10.1.4. SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.lS6daLeinol4.l33,de202l.

10.1.4.1. NahipótesedeaplicaçaodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156daLeinol4.l33,de202l,
caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, podera o órgão

ou a enlidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manuten$o do registro de preços,

vedadas contrataçoes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 seÉ formalizado por despacho do órgáo ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla deÍesa.

,l0.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçã0.

10.4. O cancelamento dos preps registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razâode interesse público;

10.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso íortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superiu ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto de2023.

1,I. DAS PENALIDADES
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1 í.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no edital.

11.í.í. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, nâo
honrarem o compromisso assumido injusüficadamente após terem assinado a ata.

11.2. Ê.da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 1 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata$es dos
órgãos ou enüdade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicagão da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 1 1.462, de 2023).

1',l.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauraçâo de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

12. COND|çÔES GERATS

12.1. As condi@es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçoes da Administração e do
Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, AÀIEXO ÁO EDIIÁL.

12.2. No caso de adjudicação por prsço global de grupo de itens, só seÉ admitida a contrata$o de parte de itens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presentê Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

09 de agosto de2024.chã
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